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INDICAÇÃO

Autor: MARCO AURÉLIO SALES FERREIRA DE MORAES

Senhores Vereadores e Vereadoras,

Indica ao Poder Executivo Municipal a implantação de quadras para a prática de 

Pickleball e Padel, o credenciamento de professores/instrutores dessas modalidades e 

a inclusão dos esportes no Calendário Oficial de Eventos Esportivos do Município. 

Nos termos regimentais, após ouvido o Plenário,  INDICO ao Poder Executivo 

Municipal,  por  meio da Secretaria  Municipal  de Esporte,  Lazer  e  Juventude,  que 

adote as seguintes providências:

I – Que seja realizado credenciamento público de professores e instrutores habilitados 

para a prática e ensino das modalidades Pickleball e Padel, visando o  

desenvolvimento de atividades esportivas, aulas, projetos sociais e eventos oficiais;

II – Que o Município promova a implantação de quadras públicas adequadas para a 

prática de Pickleball e Padel, observando critérios técnicos, acessibilidade, segurança 

e integração com os espaços esportivos já existentes;

III – Que as modalidades Pickleball e Padel sejam incluídas no Calendário Oficial de 

Eventos Esportivos do Município, com a previsão de campeonatos, festivais, clínicas 

esportivas e ações de incentivo à prática esportiva.

JUSTIFICATIVA:

O  Pickleball e  o  Padel são modalidades esportivas que vêm crescendo de 

forma  expressiva  no  Brasil  e  no  mundo,  destacando-se  por  sua  facilidade  de 

aprendizado,  baixo impacto físico e  alto potencial de inclusão, atendendo crianças, 
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jovens, adultos e idosos.

A implantação dessas modalidades no Município contribui diretamente para:

• a promoção da saúde e da qualidade de vida da população;

• o estímulo à prática esportiva regular e ao lazer saudável;

• a diversificação das políticas públicas de esporte, ampliando o acesso a novas 

modalidades;

• a valorização de profissionais da área esportiva, por meio do credenciamento 

de professores e instrutores;

• o  fomento  ao  turismo  esportivo,  com  a  realização  de  eventos,  torneios  e 

campeonatos regionais.

O  credenciamento  de  professores garante  transparência,  legalidade  e 

igualdade  de  oportunidades  aos  profissionais,  além  de  permitir  que  o  Município 

execute projetos contínuos, oficinas, escolinhas esportivas e eventos oficiais.

Já a  inclusão das modalidades no Calendário Oficial  de Eventos Esportivos 

fortalece  a  política  pública  de  esporte,  assegurando  planejamento,  visibilidade 

institucional e possibilidade de captação de recursos, parcerias e apoio técnico.

Diante do exposto,  a  presente Indicação visa atender  ao interesse público, 

incentivando o esporte, a inclusão social e o desenvolvimento esportivo do Município.

Primavera do Leste, 04 de fevereiro de 2026.

MARCO AURÉLIO SALES FERREIRA DE MORAES
VEREADOR 
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